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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 49.988 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS VALORES
DO REGIME ADICIONAL DE SERVIÇO,
PROEIS E PROESP NO ÂMBITO DA POLÍCIA
MILITAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e o que consta no Processo
SEI-350002/012298/2025

CONSIDERANDO:

-a necessidade de revisão dos valores do Regime Adicional de Ser-
viço, PROEIS e PROESP, fato que não ocorre desde 2019;

-que os recursos utilizados para a revisão serão oriundos de fonte de
recurso própria;

-que a inflação acumulada entre o período de junho de 2019 a de-
zembro de 2024 pelo IPC-A foi de 36.19 %;

-a necessidade permanente de valorização da carreira policial militar;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica criado o turno adicional de 24h (vinte e quatro horas)
para emprego em situações excepcionais e/ou emergenciais, exclusi-
vamente, mediante prévia e expressa autorização fundamentada do
Comandante-geral da PMERJ.

Art. 2º - A tabela de valores, turnos e níveis, distribuídos entre os
postos e as graduações, para pagamentos previstos no parágrafo sé-
timo do artigo 3º do Decreto Estadual nº 43.538, de 03 de abril de
2012, passa a vigorar nos seguintes termos, no âmbito da Polícia Mi-
litar:

NÍVEL 6h 8h 12h 24h
A. Oficiais Superiores R$ 378,04 R$ 504,04 R$ 756,07 R$ 1.512,14
B. Capitão e Tenentes R$ 302,70 R$ 403,23 R$ 604,85 R$ 1.209,69
C. Subtenente e Sargentos R$ 226,82 R$ 302,42 R$ 453,64 R$ 907,27
D. Cabo e Soldado R$ 191,53 R$ 255,37 R$ 383,05 R$ 766,11

Art. 3º - As disposições do Decreto Estadual n.º 46.646, 02 de maio
de 2019, que não conflitem com deste Decreto, permanecem em vi-
g o r.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos financeiros a partir de 01 de dezembro de 2025.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2025
CLÁUDIO CASTRO

Governador
Id: 2694994

DECRETO Nº 49.989 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESA, A
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PE-
CUÁRIA E ABASTECIMENTO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere a Constituição do Estado do Rio de Ja-
neiro, e tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
020001/004398/2025; e

CONSIDERANDO:

- a observância obrigatória aos princípios da Administração Pública,
conforme previsto no art. 37 da Constituição da República Federativa
do Brasil;

- o Decreto nº 47.457, de 22/01/2020, que criou a estrutura organi-
zacional da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento, e suas alterações pelos Decretos nº 48.296, de 29 /12/2022;
48.548, de 16/06/2023;

- o Decreto nº 49.429/2025, que altera o nome da Secretaria de Es-
tado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da Administração Pública Estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica consolidada a estrutura organizacional da Secretaria de
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na forma a seguir:

§1º - Ficam extintas as unidades administrativas, conforme Anexo I ao
presente Decreto.

§2º - Ficam alteradas as nomenclaturas das unidades administrativas,
conforme Anexo II ao presente Decreto.

§3º - Ficam criadas, sem aumento de despesa, as unidades adminis-
trativas, conforme Anexo III ao presente Decreto.

§4º - Ficam alteradas, sem aumento de despesa, as subordinações
das unidades administrativas, conforme Anexo IV ao presente Decre-
to.

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

1 - FINALIDADE

A Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento é
órgão integrante da administração direta estadual, com a atribuição de
formular, coordenar e executar políticas públicas voltadas ao desen-
volvimento sustentável do setor agropecuário e à defesa agropecuária.
Atua de forma articulada para impulsionar a produção rural, fortalecer
as cadeias produtivas, estimular a inovação no campo, promover a in-
clusão produtiva e garantir o abastecimento alimentar e a segurança

nutricional da população fluminense, assegurando, por meio da De-
fesa Agropecuária, a proteção sanitária animal e vegetal, a qualidade
dos produtos agropecuários, a segurança dos alimentos e a credibi-
lidade da produção do Estado do Rio de Janeiro nos mercados in-
terno e externo.
Compete à SEAPA, observadas as diretrizes das Constituições Fede-
ral e Estadual e demais normas pertinentes, atuar direta ou indireta-
mente, inclusive por meio de entidades vinculadas, nas seguintes
áreas:

I - promoção da pesquisa, desenvolvimento, adaptação e difusão de
tecnologias inovadoras voltadas ao meio rural, com foco em susten-
tabilidade ambiental, aumento da produtividade e agregação de valor
às cadeias produtivas agropecuárias;

II - prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural, vi-
sando à melhoria das condições socioeconômicas dos agricultores fa-
miliares, pequenos e médios produtores, trabalhadores rurais e suas
organizações, com enfoque em capacitação, inovação e inclusão pro-
dutiva;

III - formulação, coordenação e articulação de políticas públicas que
assegurem o acesso a insumos, crédito, armazenamento, comercia-
lização, logística e abastecimento dos produtos agropecuários, forta-
lecendo a competitividade e a sustentabilidade da produção fluminen-
se;

IV - planejamento, execução e fiscalização das ações de Defesa
Agropecuária, abrangendo a proteção sanitária animal e vegetal, a se-
gurança dos alimentos, o controle de qualidade dos produtos e insu-
mos agropecuários e a prevenção de riscos zoossanitários e fitossa-
nitários, em conformidade com os protocolos nacionais e internacio-
nais;

V - incentivo à organização, profissionalização e fortalecimento de co-
operativas, associações e demais formas de organização produtiva ru-
ral, estimulando o desenvolvimento territorial sustentável, a geração
de emprego e renda e o protagonismo dos produtores locais;

VI - produção, sistematização, análise e difusão de dados, informa-
ções e estatísticas agropecuárias, que subsidiem o planejamento es-
tratégico, a formulação de políticas públicas e a gestão eficiente do
setor agropecuário;

VII - coordenação e implementação de programas estruturantes vol-
tados à infraestrutura e ao desenvolvimento rural, incluindo estradas
vicinais, irrigação, mecanização agrícola, energia rural e segurança hí-
drica, com vistas à melhoria da logística, do escoamento da produção
e da qualidade de vida no campo;

VIII - promoção da segurança alimentar e da qualidade dos alimentos,
por meio de ações de inspeção, auditoria, fiscalização e certificação
de produtos de origem animal e vegetal, seus derivados, subprodutos
e resíduos de valor econômico, garantindo o cumprimento das normas
sanitárias e de defesa do consumidor;

IX - articulação entre o campo e a cidade, mediante políticas de
abastecimento, apoio a feiras e eventos agropecuários, estímulo a
mercados locais e circuitos curtos de comercialização, contribuindo
para a integração socioeconômica e o fortalecimento da agricultura
fluminense.
Para o desempenho de suas atribuições, a SEAPA poderá celebrar
parcerias, convênios, contratos, termos de cooperação e outros ins-
trumentos congênere, no âmbito estadual, interestadual, nacional ou
internacional, respeitada a legislação vigente.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 18 de Novembro de 2025 às 04:22:18 -0200.
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PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Marcio Fontes de Mattos
Diretor-Presidente

Diretor Administrativo

Diretor Financeiro

Ceres Pimenta
Diretora Industrial

AGÊNCIA RIO
- Email.:  agerio@ioerj.rj.gov.br

AGÊNCIA BARRA
- Email.:  agebarra@ioerj.rj.gov.br

2 - ORGANIZAÇÃO:

A Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
(SEAPA) será dirigida pelo Secretário de Estado, autoridade superior
responsável pela coordenação, supervisão e orientação estratégica
das políticas, programas, projetos e ações voltados ao desenvolvimen-
to do setor agropecuário, à defesa agropecuária e ao abastecimento
alimentar no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. Nos casos de im-
pedimento legal, ausência ou afastamento temporário, o Secretário de
Estado será substituído ou representado, inclusive junto a conselhos,
colegiados e demais instâncias de deliberação, pelo Chefe de Gabi-
nete ou por autoridade formalmente designada, conforme disposto em
ato administrativo próprio.
3 - ESTRUTURA BÁSICA:

I - ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA AO SECRE-
TÁRIO DE ESTADO:

1. Gabinete do Secretário
1.1. Chefia de Gabinete
1.2. Assessoria Jurídica
1.3. Assessoria de Comunicação e Eventos
1.4. Ouvidoria
1.5. Corregedoria
1.6. Núcleo de Controle Interno e Compliance
II - ÓRGÃOS ESPECÍFICOS SINGULARES:

2. Subsecretaria de Gestão, Fomento e Defesa Agropecuária
2.1. Superintendência de Fomento Agropecuário
2.2. Diretoria Geral de Administração e Finanças
2.2.1. Coordenadoria de Planejamento e Orçamento
2.2.2. Coordenadoria de Finanças
2.2.3. Coordenadoria de Contabilidade
2.2.4. Coordenadoria de Licitações e Suprimentos
2.2.4.1. Assessoria de Estoque e Almoxarifado
2.2.5. Coordenadoria de Recursos Humanos
2.2.6. Coordenadoria de Serviços Compartilhados
2.2.6.1. Assessoria de Transportes
2.2.6.2. Assessoria de Patrimônio
2.2.6.3. Assessoria de Serviços Gerais
2.2.7. Coordenadoria de Comunicação Administrativa
2.2.8. Coordenadoria de Tecnologia da Informação
2.3. Superintendência de Defesa Agropecuária
2.3.1. Coordenadoria de Defesa Sanitária Vegetal
2.3.2. Coordenadoria de Defesa Sanitária Animal
2.3.3. Coordenadoria de Inspeção de Produtos de Origem Animal
2.3.4. Coordenadorias Regionais de Defesa Agropecuária
3. Subsecretaria Adjunta de Desenvolvimento Rural Sustentável
3.1. Superintendência de Desenvolvimento Rural Sustentável
4. Subsecretaria Adjunta de Desenvolvimento Agropecuário
4.1. Superintendência de Engenharia e Infraestrutura Rural
4.1.1. Coordenadoria de Engenharia Rural
4.1.2. Coordenadorias Regionais de Infraestrutura:
5. Subsecretaria Adjunta de Articulação Regional
5.1. Superintendência Regional Administrativa Operacional

5.1.1. Coordenadorias Regionais Administrativas Operacionais

III - ENTIDADES VINCULADAS/SUPERVISIONADAS:

Empresa de Pesquisa Agropecuária do Estado do Rio de Janeiro -
PESAGRO-RIO
Centrais de Abastecimento do Estado do Rio de Janeiro - CEASA-RJ
Companhia Central de Armazéns e Silos do Estado do Rio de Janeiro
- CASERJ
Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável - CEDRUS
Conselho Estadual de Política Agrária - CEPA
Fundo Estadual de Defesa Agropecuária
IV - COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES:

As competências e atribuições específicas dos órgãos, unidades ad-
ministrativas e entidades vinculadas que integram a estrutura da Se-
cretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SEAPA)
serão definidas em regimento interno próprio e em demais instrumen-
tos normativos complementares, observadas as disposições legais, re-
gulamentares e administrativas vigentes, de forma a assegurar a cla-
reza das responsabilidades, a eficiência da gestão e a integração das
ações setoriais.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXTINTAS
Assessoria Técnica e de Apoio às Estatais

Escritório de Captação de Recursos e Convênios
Coordenadoria de Organização Socioprodutiva

Coordenadoria de Incentivo à Agricultura Sustentável
Coordenadoria da Região Centro-Sul Fluminense

Coordenadoria da Região Metropolitana
Coordenadoria da Região Noroeste Fluminense

Coordenadoria da Região Norte Fluminense
Coordenadoria da Região Serrana

Coordenadoria da Região da Costa Verde
Coordenadoria da Região das Baixadas Litorâneas

Coordenadoria da Região do Médio Paraíba

ANEXO II

NOMENCLATURA ATUAL NOMENCLATURA RESULTANTE SUBORDINAÇÃO RESULTAN-
TE

Coordenadoria de Fomento Agrope-
cuário

Superintendência de Fomento Agro-
pecuário

Subsecretaria de Gestão, Fo-
mento e Defesa Agropecuária

Subsecretaria Adjunta de Relações
Institucionais e Projetos

Subsecretaria Adjunta de Articulação
Regional

Secretaria de Estado de Agri-
cultura, Pecuária e Abasteci-
mento

ANEXO III

UNIDADES ADMINISTRATIVAS CRIADAS SUBORDINAÇÃO RESULTANTE
Coordenadorias Regionais de Defesa Agropecuária Superintendência de Defesa Agropecuária, da

Subsecretaria de Gestão, Fomento e Defesa
Agropecuária

Subsecretaria Adjunta de Desenvolvimento Rural
Sustentável

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

Superintendência Regional Administrativa Operacional Subsecretaria Adjunta de Articulação Regional
Coordenadorias Regionais Administrativas Operacionais Subsecretaria Adjunta de Articulação Regional

DECRETO Nº 49.990 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA, OS CARGOS EM COMISSÃO, VA-
GOS, DA SECRETARIA DE ESTADO DA CASA DA CIVIL PA R A A S E C R E TA R I A
DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, e tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-150001/015408/2025; e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Administração Pública esculpidos no artigo 37
da Constituição Federal; e

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a organização e o funcionamento da ad-
ministração estadual.

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, os cargos em comissão, vagos, da Secretaria de
Estado da Casa Civil para a Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, conforme Anexo Único ao pre-
sente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

Qt. ORIGEM CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO

03
Vaga do Decreto nº

49.984, de 14/ 11 / 2 0 2 5 .
Assistente II DAI-6

Id: 2694996

ANEXO IV

UNIDADE ADMINISTRATIVA SUBORDINAÇÃO ATUAL SUBORDINAÇÃO RESULTAN-
TE

Superintendência de Engenharia e
Infraestrutura Rural, com suas uni-
dades subordinadas

Gabinete do Secretário Subsecretaria Adjunta de De-
senvolvimento Agropecuário

Superintendência de Desenvolvi-
mento Rural Sustentável

Gabinete do Secretário Subsecretaria Adjunta de De-
senvolvimento Rural Sustentá-
vel

Id: 2694995

DECRETO Nº 49.991 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESA, A
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO DE INTE-
RESSE SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo nº SEI-
490001/000392/2025, e
CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal;

- o Decreto nº 48.316, de 10/01/2023, que consolidou a estrutura da
Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social, e suas alte-
rações pelos Decretos nº 48.327, de 13/01/2023 e 48.383, de
07/03/2023; e

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual;
D E C R E TA :

Art. 1º - Fica alterada e consolidada, sem aumento despesa, a es-
trutura organizacional da Secretaria de Estado de Habitação de Inte-
resse Social - SEHIS, na forma abaixo:

§1º - Ficam extintas as unidades administrativas, conforme Anexo I ao
presente Decreto.

§2º - Ficam criadas, sem aumento de despesas, as unidades admi-
nistrativas, conforme Anexo II ao presente Decreto.

§3º - Ficam alteradas as nomenclaturas das unidades administrativas,
conforme Anexo III ao presente Decreto.

§4º - Ficam alteradas as subordinações das unidades administrativas,
conforme Anexo IV ao presente Decreto.

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
1. Gabinete do Secretário
1.1. Chefia de Gabinete
1.1.1. Coordenadoria de Comunicação
1.1.2. Coordenadoria Administrativa
1.1.3. Coordenadoria de Processos
1.1.4. Coordenadoria de Publicações
1.2. Assessoria Jurídica
1.3. Corregedoria
1.4. Controle Interno
1.5. Ouvidoria
1.6. Assessoria Especial de Representação Regional
1.6.1. Coordenadoria das Baixadas Litorâneas
1.6.2. Coordenadoria do Centro-Sul Fluminense
1.6.3. Coordenadoria da Costa Verde
1.6.4. Coordenadoria do Médio Paraíba
1.6.5. Coordenadoria da Metropolitana I
1.6.6. Coordenadoria da Metropolitana II
1.6.7. Coordenadoria do Noroeste Fluminense
1.6.8. Coordenadoria do Norte Fluminense
1.6.9. Coordenadoria da Região Serrana
2. Subsecretaria Executiva
2.1. Assessoria Técnica
2.2. Superintendência de Licitação
2.2.1. Coordenadoria de Compras
2.2.2. Coordenadoria de Licitações

2.2.3. Coordenadoria de Contratos
2.3. Superintendência de Administração e Finanças
2.3.1. Coordenadoria de Captação de Recursos e Convênios
2.3.2. Coordenadoria de Planejamento e Orçamento
2.3.3. Coordenadoria Financeira e Contábil
2.3.4. Coordenadoria de Suprimentos e Almoxarifado
2.3.5. Coordenadoria de Recursos Humanos
2.3.6. Coordenadoria de Informática
2.3.7. Coordenadoria de Transporte e Apoio Operacional
2.3.8. Coordenadoria de Patrimônio, Protocolo e Arquivo
3. Subsecretaria de Habitação de Interesse Social
3.1. Subsecretaria Adjunta de Direito Imobiliário e Fundiário
3.1.1. Assessoria Especial de Regularização Fundiária
3.2. Superintendência de Planejamento e Programas Habitacionais
3.2.1. Coordenadoria de Planejamento Habitacional
3.2.2. Coordenadoria de Desenvolvimento de Projetos de Habitação
de Interesse Social
3.2.3. Coordenadoria de Representação Institucional
3.2.4. Coordenadoria de Participação Popular
3.2.5. Coordenadoria de Acompanhamento de Contratos
3.3. Superintendência de Gestão de Parcerias
3.3.1. Coordenadoria do SIHAB-RJ
3.3.2. Coordenadoria de Parcerias Públicas e Privadas
3.4. Superintendência de Obras Habitacionais
3.4.1. Coordenadoria de Projetos Habitacionais
3.4.2. Coordenadoria de Medição e Fiscalização de Obras Habitacio-
nais
3.5. Superintendência de Projetos e Trabalhos de Interesses Sociais
3.5.1. Coordenadoria de Planejamento do PTTS
3.5.2. Coordenadoria de Execução do PTTS
3.5.3. Coordenadoria de Cadastramento de Unidades Habitacionais e
Acompanhamento Social dos Beneficiários.
4. Subsecretaria de Urbanização e Erradicação de Riscos e Desas-
tres
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